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EMENTA: APRECIAÇÃO OT PROJETO DE LEI QUE INSTITI,II A
rnrnareçÃo DE DESEMrENHo, pÁRA os SERvTDoRES Do
MAGISTERTO MUMCTPAL DOS QUADROS nreTWO E
coNTRATADo, No E)cRcrcro DE zozs, E pÁ ournas
pnoynrÊNCrAs.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei n" A29/2025, de iniciativa do Poder Executivo Municipal,

foi encaminhado a esta Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social para

análise quanto ao mérito educacional, impacto social e adequação às políticas

públicas da área, conforme atribuições regimentais.

A proposição visa instituir premiação de desempenho, em forma de abono,

aos servidores do magistério municipal, efetivos e contratados, referente ao exercício

de 2025, com pagamento previsto para janeíro de 2026, mediante utilização de

reflrÍsos do FLINDEB.

É o relatório

FUNDAMENTAÇÃO

A Comissão entende que a valoização dos profissionais do magistério

constitui üretríz fundamental da política educacional, em consonância com o art.

206, inciso V da Constituição Federal, que assegura a valorizaçáo dos profissionais

da educação escolar, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n'

9.394/1996), e os princípios que regem o FIINDEB.

A concessão de premiação, quando associada ao desempenho funcional e ao

efetivo exercício das atividades pedagógicas, contribui para o estímulo à assiduidade,

ao comprometimento proÍissional e à melhoia da qualidade do ensino ofertado na
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rede municipal. Sob o ponto de vista educacional, a materia revela-se opoÍtuna e

relevante.

O projeto contempla servidores do magistério municipal, efetivos e

contratados, bem como professores do Atendimento Educacional Especializado

(AEE), o que demonstra atenção à educação inclusiva e ao fortalecimento do

atendimento aos alunos com necessidades educacionais especíÍicas.

A Comissão ressalta, contudo, a importância de que o beneficio seja restrito

aos profissionais da educação básica em efetivo exercício, conforme definido na

legislação educacional vigente, de modo a preservar a finalidade dos recursos e a

coerência da p olítrca púb1ica.

Embora o projeto utílíze a denominação "Premtaçáo de Desempenho", não

explicita critérios objetivos para a concessão do benefício.

Esta Comissão entende que a existência de criterios claros e transparentes

fortalece o caráter pedagôgíco da medida e a deÍinição de parâmetros mínimos de

desempenho contribui para abnhat a premíaçáo à melhoria dos indicadores

educacionais do Município.

Assim, recomenda-se a previsão de critérios objetivos, atnda que

regulamentados posteriormente pelo Poder Executivo.

A valonzação financeira dos proÍissionais do magistério possui reflexos

positivos não apenas no ambiente escolar, mas tantbém no contexto social mais

amplo, :;rÍrra vez que contribui para a {rxaçáo de profissionais qualificados na rede

píblica, favorece a continuidade das ações pedagôgícas e impacta positivamente a

comunidade escolar e as famílias atendidas.

Não se identificam impactos negativos diretos nas áreas da saúde ou da

assistência social, sendo a maténa compatível com as políticas públicas municipais

vigentes.
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, a Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social

entende que o Projeto de Lei n" 029/2425 apresenta mérito educacional e relevância

social, contribuindo para a valonzaÇão dos profissionais do magistério e para o

fortalecimento da educação pública municipal.

Todavia, entende pela necessidade de ajustes no texto, especialmerLte para

delimitar com precisão o público beneficiado, nos termos da legislação educacional,

assegurar que a premiaçáo esteja vinculada a critérios objetivos de desempenho e

preservar a finalidade educacional dos recursos públicos utilizados.

Por fim, somos pela aprovaÇão do PL 029/2025, com emendas.

É como votamos.

Câ.mara de Yereadores de Prata/PB, 30 de dezetnbro de 2025.
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N Anastácio'Wagner Sousa Barros
Relator

da Cotnissão
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